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Lei nº 1704, de 08 de outubro de 2021.
INSTITUI A CORTICEIRA-DA-SERRA COMO ÁRVORE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA/RS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica instituída a Corticeira-da-serra (Erythrina falcata) como Árvore símbolo do Município de Westfália.  
 
 
Art. 2º A Administração Municipal de Westfália desenvolverá programas que visem:
 
 
a) o repovoamento e preservação da Corticeira-da-Serra nas matas, nas áreas verdes, parques, praças e em áreas públicas do município de Westfália; 
 
b) a divulgação, nas escolas da rede municipal de ensino, da importância da Corticeira-da-Serra;


c) campanhas de divulgação e promoção da árvore símbolo de Westfália.
 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do prefeito Municipal, 08 de outubro de 2021.
Joacir Antônio Docena
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